
COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ BLICO 
 

 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2007 
 
 
 

Acresce dispositivos à Lei nº 8.078 
de 11 de setembro de 1990, para dispor 
acerca da rescisão contratual, eficácia dos 
contratos de adesão e forma de desistência 
de contrato firmado com Concessionárias do 
Serviço Público e Instituições. 

 
 

EMENDA Nº ______ 
 

Dê-se ao art. 4º do projeto a seguinte redação: 

"Art. 4º As instituições bancárias e as empresas 
concessionárias, permissionárias ou autorizatárias de 
serviços públicos deverão disponibilizar atendimento 
direto e pessoal ao consumidor, para fins de rescisão do 
contrato com entrega imediata de termo de distrato. 

.................................................................................... 
§ 2º  A não observância do disposto neste artigo 

acarretará multa diária de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) 
e, em caso de reincidência, importará, conforme o caso, 
na caducidade da concessão, na revogação da 
permissão ou na cassação da autorização." 
 
 
 

Sala da Comissão, em        de    de 2007. 
 
 
 
 

Deputada ANDREIA ZITO 
Relatora 

 


